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TERMO DE C0LABORAçAO SME No 03/2025 

QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO 
DE ASSIS E A 0RGANIzAçA0 DA 
SOCIEDADE CIVIL CASA DA MENINA 
,,SAO FRANCISCO DE ASSIS". 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, pessoa jurIdica de dirbito püblico, macrita no CNPJ 
do MF sob a n 46.179.94110001-35, denommnada ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL, 
corn sede na Avenida Rui Barbosa, no 926, no Municipia de Assis, Estado de São Paulo, 
neste ato representado por sua Prefeita Senhor TELMA GONALVES CARNEIRO SPERA 
DE ANDRADE, brasileira, casada, portador do RG no 6.957.658-0 SSP/SP e do CPF no 
511.192.779-49, residente e dorniciliado na Rua Claude Monet, 145, Condorninio 
Renascence, nesta cidade, por interrnédio da Secretarial Municipal da Educação, 
representada pela Secretaria, Senhora MARALICE BAPTISTA DE FREITAS CHIAMPI, 
brasileira, casada, portadora do RG no 16.268.508-7 SSP/SP e do CPF no 075.096.228-32, 
residente e dorniciliada na Salvino Lutz da Rosa, 189, Pq das Acácias, nesta cidade, e a 
CASA DA MENINA ,SAO FRANCISCO DE ASSIS", inscrita no CNPJ sob no 
44.487.24710001-50, corn sede na Rua Dr. Lutz Pizza, 165, nesta cidade, doravante 
denorninada ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, representada pela sua Presidente, 
Senhora ANGELA DE FATIMA CANASSA DAS NEVES, brasileira, professora estadual 
aposentada, portadora do R.G. n° 14.609.667-8 SSP/SP e do CPF no 103.315.668-00, 
residente e dorniciliada na Rua Montes Claros, no 16, nesta cidade, resolvern celebrar o 
presente Termo de Colaboraço, regendo-se pelo disposto na Lei Cornplementar no 101, de 
04 de rnaio de 2000, na Lei de Diretrizes Orçamentárias no 7.607, de 03 de julho de 2024 e 
Lei Orçamentária Anual no 7.670, de 10 de dezembro de 2024, na Lei no 13.019, de 31 de 
julho de 2.014, no Decreto regulamentador no 7.459 de 12 de janeiro de 2018, no Decreto no 
9.306 de 17 de janeiro de 2024 e no processo administrativo no 03/2025/SME e mediante as 
clausulas e condiçOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - 0 presente Termo de Colaboração, tern por objeto a disponibilizagao de 845 
(oitocentas e quarenta e cinco) vagas no ensino regular a crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) 
anos do rnunicipio de Assis, püblico alvo da Educação Infantil, das 07h as 18h, de segunda 
a sexta-feira, oferecendo vagas em perlodo integral, seguindo urn calendário escolar que 
atenda também nos meses de janeiro e julho, sendo que ao rnenos 100 (cern) vagas 
deverão ser disponibilizadas prioritariarnente em atendirnento aos estudantes em situação 
de major vulnerabilidade socioeconOrnica, em região de menor acessibilidade econômica do 
municIpio, àonforme detaihado no Piano de Trabaiho, ANEXO I, que deste fica fazendo 
parte integrante e indissociável. 

1.2 - Nâo poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela 
respectiva Lei de Diretrizes Orçarnentarias. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAçOES 
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2.1 - São obrigaçoes dos Participes: 

I - DA ADMIN1STRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL: 

a) fornecer manuals especificos de prestação de contas as organizaçOes da sociedade civil 
pOr ocasião da celebraçao das parcerias, informando previamente e publicando em melos 
oficials de comunicaçào as referidas organizaçoes eventuals alteraçOes no seu conteüdo; 

b) ernitir relatOrio técnico •de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter a 
comissào de monitoramento e avaliacâo designada, que o homologará, independenternente 
da obrigatoriedade de apresentaçao da prestacão de contas devida pela organizaçâo da 
sociedade civil; 

c) liberar os recursos por rneio de transferencia eletrOnica e em obedléncia ao cronograrna 
de desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do 
objeto do Termo de Colaboraçâo ou Termo de Fomento; 

d) promover 0 monitoramento e a avaliaçäo do curnprimento do objeto da parceria; 

e) na hipôtese de o gestor da parceria deixar de ser agente pUblico ou ser lotado em outro 
Orgão ou entidade, o administrador pUblico deverá designar novo gestor, assumindo, 
enquanto isso näo ocorrer, todas as obrigacOes do gestor, corn as respectivas 
responsabilidades; 

f viabilizar o acompanharnento pela Internet dos processos de liberaçao de recursos; 

g) manter, em seu sitio oficial na Internet, a relação das parcerias celebradas e dos 
respectivos pianos de trabalho, ate cento e oitenta dias apOs o respectivo encerrarnento; 

h) divulgar pete Internet os meios de representação sobre a eventual aplicaçäo irregular dos 
recursos envolvidos na parceria; 

I) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de 

' \ 	evidéncias de irregularidades na execução do objeto da parceria. 

II- DA ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) manter escrituraçäo contábil regular, observando as principios fundamentals de 
Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Colaboraçâo; 

c) divulgar na internet e em locals visiveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em 
que exerça suas agôes todas as parcerias celebradas corn o poder pOblico, contendo, no 
minimo, as informaçOes requeridas no parágrafo (mica do art. 11 da Lei n° 13.01 9/2014; 
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d) manter e movimentar Os recursos em conta bancária especifica, isenta de tarifa bancária, 

observado 0 disposto no art. 51 da Lei n° 13.019/2014; 

e) dar Iivre acesso dos servidores dos órgâos ou das entidades pUblicas repassadoras dos 
recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos, as informaçäes referentes aos instrumentos de transferências regutamentados 
pela Lei no 13.019, de 2014, bern como aos locais de execucâo do objeto; 

0 responder exciusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas de custeio, de investimento e de 

pessoal; 

g) responder exciusivarnente pelo pagamento dos encargos trabaihistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados a execuçao do objeto previsto no Termo de Colaboraçào 
ou de Fomento, nao imphcando responsabilidade solidária ou subsidiária da 
ADMINIsTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL a inadimplencia da ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL em relação ao referido pagamento, os onus incidentes sobre o objeto da 
parceria ou os danos decorrentes de restriçâo a sua execuçâo; 

h) disponibilizar ao cidadão, na sua pagina na Internet ou, na falta desta, em sua sede, 
consulta ao extrato deste Termo de Colaboraçâo, contendo, pelo menos, o objeto, a 
finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos. 

CLAUSI.JLA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - 0 montante total de recursos a serem empregados na execuçäo do objeto do presente 
Termo de Colaboraçäo e de•R$ 4.842.229,14 (quatro milhoes oltocentos e quarenta e dois 
mil duzentos e vinte e nove reais e quatorze centavos). 

3.2 - A ADMINISTRAçA0 PCJBLICA MUNICIPAL transferirá, para execução do presente 

N Termo de Colaboraçâo, recursos no valor de R$ 4.542.229,14 (quatro milhOes oitocentos e 
quarenta e dois mil duzentos e vinte e nove reais e quatorze centavos), correndo a despesa 
A conta da dotação orçamentária, conforme discriminação abaixo: 

2 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
02 	PODER EXECUTIVO 
0206 	SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAQAO 
020606 DEPARTAMENTO PEDAGOGICO 

12 Educação 
12 365 Educaçâo Infantil 
12 365 0037 PARCEIROS DA EDUCACAO 
12 365 0037 2419 0000 CASA DA MENINA sÃo FRANCISCO DE ASSIS 

831 	3.3.50.43.00 	susVENçOEs SOCIAIS 0.01.0O.1.500.1001-110 000 	492.559,14 

832 	3.3.50.43.00 	suBvENçOEs SOCIAIS 0.01.00.1,500.1001-210 000 	4.349.670,00 

3.3 - A transferência será efetuada em contas bancárias destinadas exciusivamente par;101   

presente Termo de Colaboracão, conforme segue: 
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• Banco do Brasil, agenda 0223-2, conta corrente no 8.066-7, despesas correntes; 

• Banco do Brash, agenda 0223-2, conta corrente n° 59899-2, recurso do Alimentaçâo 

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA E APLIcAçA0 DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMINISTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da 
ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma do desembolso contido no 
piano de trabalho, mediante transferéncia oIetronica sujeita a identificaçâo do beneficiário 
final e a obrigatoriedade de deposito ern sua conta bancária especIfica vinculada a este 
instrumento. 

I - Para a Iiberação de cada parcela do recurso, a ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL 
deverá apresentar soiicitaçao formal, via oficio, ao Departamento de Contabilidade da 
Secretarla Municipal da Fazenda, juntamente corn a Certidäo de Debitos Relativos a 
Créditos Tributários Federais e a Divida Ativa da Uniao, Certidao Negativa do Debitos 
Trabalhistas e Certidao Negativa do FOTS. 

4.2 - E obrigatoria a aplicaçâo dos recursos deste Termo de Colaboraçâo, enquanto não 
utilizados, ern caderneta de poupança de instituiçao financeira oficial, so a provisäo do seu 
uso for igual ou superior a urn rnés; ou ern fundo do aplicaçâo financeira do curio prazo, ou 
operaçäo do mercado aberto lastreada em titulo da divida püblica, quando sua utihzaçâo 
ostiver prevista para prazos rnenores. 

4.3 - Os rendimentos das aplicaçaes financeiras seräo, obrigatoriamente, aplicados no 
objeto do Termo de Colaboraçäo ou da transferéncia, estando sujeitos as mesmas 
condiçoes do prestaçâo de contas exigidos para as recursos transferidos. 

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não sorão liberadas e 
ficaräo retidas nos seguintes casos: 

- quando houver evidéncias de irregularidade na apicacâo do parcela anteriormente 
recebida; 

II - quando constatado desvio do finalidade na aplicaçao dos rocursos ou o inadimplernento 
da ORGANIzAcAO DA SOCIEDADE CIVIL ern relaçâo a obrigaçoes estabelecidas no 
Terrno de Colaboraçäo; 

III - quando a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sern justificativa 
suficiento as modidas saneadoras apontadas pela ADMINI5TRAçAO PUBLICA MUNICIPAL 
ou pelos árgâos do controle inferno ou externo. 

4.5 - Por ocasiâo da conclusâo, donüncia, rescisão ou extincão da parcoria, os saldos 
financeiros remanescentos, inclusive os provenientes das recoitas obtidas das aplicaçoes 
financeiras realizadas, sorão devolvidos a ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL no 
prazo improrrogável de trinta dias, sob pona do imodiata instauração de tomada de contas 
especial do rosponsável, providenciada pela autoridade competonte da ADMINISTRAçz  
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PUBLICA MUNICIPAL. 

CLAIJSULA QUINTA - DA ExEcuçAo DAS DESPESAS 

5.1 - 0 presente Termo de Colaboraçao deverá ser executado fielmente pelos partIcipes, de 
acordo corn as cláusulas pactuadas e as normas de regéncia, respondendo cada urn pelas 
consequências de sua inexecuçâo total ou parcial. 

5.2 - Fica expressarnente vedada a utilizaçâo dos recursos transferidos, sob pena de 
nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, para: 

- realizacâo de despesas a titulo de taxa de administraçäo, de geréncia ou similar; 

II - finalidade diversa da estabelecida neste instrurnento, ainda que em caráter de 
emergéncia; 

III - realizaçâo de despesas corn taxas bancàrias, corn multas, juros ou correção monetária, 
inclusive, referentes a pagarnentos ou recolhimentos fora dos prazos; 

IV - realizaçao de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou 
de orientacâo social, das quais nâo constem nomes, simbolos ou imagens que caracterizern 
prornoção pessoal de autoridades ou servidores pUblicos; e 

V - repasses coma contribuiçôes, auxilios ou subvençoes as instituiçoes privadas corn fins 
lucrativos; 

VI - pagar, a qualquer tItulo, servidor ou ernpregado püblico com recursos vinculados a 
parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

6.1 - 0 presente Terrno de Colaboração vigerá a partir de 02 de janeiro de 2025 ate 31 de 
dezembro de 2025, conforme previsto no anexo Piano de Trabalho para a consecução de 

\I\ 	seu objeto. 

6.2 - Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE 
CIVIL devidarnente justificada e formulada, no minimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, 
e após o cumprimento das demais exigéncias legais e regularnentares, serào admitidas 
prorrogaçöes do prazo de vigéncia do presente Termo de Coiaboração. 

6.3 - Caso haja atraso na Iiberaço dos recursos financeiros, a ADMINISTRAçAO PCJBLICA 
MUNICIPAL promoveré a prorrogação do prazo de vigéncia do presente Termo de 
Colaboraçâo, independenternente de proposta da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL

AS 

 

limitado o prazo de prorrogaçâo ao exato periodo do atraso verificado. 
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6.4 - Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser 
formalizada par termo aditivo, a ser celebrado pelos partIcipes antes do término da vigencia 
do Termo de Coiaboraçâo ou da Ultima dilaçâo de prazo. 

CLAUSULA SETIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FI5cALIzAcAO. 
7.1 - A ADMINISTRAcA0 PUBLICA MUNICIPAL emitirá Relatório Tecnico de 
Monitoramento e Avaliaçâo da parceria celebrada mediante este Termo e o submeterã a 
Comissâo de Monitorarnento e Avaliaçâo designada para este fim, que a homologaró, 
independentemente da obrigatoriedade de apresentaçäo da prestação de contas devida 
pela ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, nos termos do art. 59 da Lei n.° 13.01912014, 
cujo Reiatorio, sem prejuIzo de outros elementos, deverá canter: 

I - descriçâo sumária das atividades e metas estabelecidas: 

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio 
social obtido em razão da execução do objeto ate o periodo, corn base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no piano de trabaiho; 

III - vaiores efetivamente transferidos pela administraçao pUblica; 

IV - anáhse dos documentos comprobatOrios das despesas apresentados pela 
ORGANIZAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL na prestação de contas, quando näo for 
camprovado a aicance das metas e resuitados estabelecidos no respectiva Termo de 
Coiaboraçäo ou de Fomento; 

V - anáhse de eventuais auditorias reahzadas pelo controle inferno e externo, no ambito da 
fiscalizaçâo preventiva, bern como de suas conclusoes e das medidas que tomaram em 
decorréncia dessas auditorias. 

7.2 - Na hipótese de inexecuçâa par cuipa exciusiva da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, a ADMINISTRAQAO PLJBLICA MUNICIPAL poderà, exciusivamente para assegurar a 
atendirnento de serviQos essenciais a população, par ato prOprio e independentemente de 
autarizacâo judicial, a fim de realizar au manter a execuçäa das metas ou atividades 
pactuadas: 

I - retomar as bens pübhcos em poder da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL parceira, 
qualquer que tenha sido a modalidade ou titulo que concedeu direitos de usa de tais bens; 

Ii - assumir a responsabihdade pela execuçâo do restante do objeto previsto no piano de 
trabaiho, no caso de parahsacão, de rnado a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestação de contas o qua foi executado pela ORGAN IZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ate a momento em que a ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL 
assumiu essas responsabilidades. 

Parégrafo Unico - Sem prejuIzo da fiscahzaçao pela ADMINISTRAçAO PUBLIC 
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MUNICIPAL e pelos órgãos de controle, a execução da parceria será acompanhada e 
fiscalizada pelo respectivo Conselho de politicas pUblicas. 

CLAUSULA OITAVA - DA PRESTAçA0 DE GONTAS 

8.1 - A prestacâo de contas apresentada pela ORGANIZA9AO DA SOCIEDADE CIVIL 
deverá conter elernentos que permitam ao gestor da parceria avaliar 0 andarnento ou 
concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, corn a descrição porrnenorizada 
das atividades realizadas e a comprovaçäo do alcance das rnetas e dos resultados 
esperados, ate a perIodo de que trata a prestação de contas, a exernplo, dentre outros, das 
seguintes inforrnaçOes e documentos: 

I - extrato da conta bancária especifica; 

II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, corn data do documento, valor, dados da 
0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL e nUrnero do instrumento da parceria; 

III - comprovante do recolhirnento do saldo da conta bancária especifica, quando houver; 

IV - material cornprobatorio do curnprimento do objeto em fotos, videos ou outros suportes; 

V - relaçao de bens adquiridos, produzidos ou construidos, quando for o caso; e 

VI - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

§ 1 . 0  Serao glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem 
justificativa suficiente. 

§ 2. 0  - A ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas da boa e regular aplicação 
dos recursos recebidos, de forma quadrimestral, sendo que a prestaçâo de contas final 
ocorrerá ate o dia 31 de janeiro de 2025. 

§ 30  - A ADMINI5TRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL fornecerá manuais especificos a 
ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, tendo como prernissas a sirnplificaçâo e a 

\i\ 	racionalizaçao dos procedirnentos. 

8.2 - A prestaçäo de contas relativa a execuçâo do Terrno de Colaboraçâo dar-se-A 
mediante a análise dos documentos previstos no pIano de trabalho, bern corno dos 
seguintes relatórios: 

I - relatOrio de execução do objeto, elaborado pela ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o curnprimento do objeto e o 
comparativo de metas propostas corn os resultados alcançados; 

II - relatOrio de execução financeira do Termo de Colaboracáo, corn a descriçâo das 
despesas e receitas efetivarnente realizadas e sua vinculaçáo corn a execuçâo do objeto, nr

s" 
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hipótese de descumprirnento de metas e resultados estabelecidos no piano de trabaiho. 

8.3 - A ADMINIsTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL considerará ainda em sua anélise Os 

seguintes relatorios elaborados internamente, quando houver: 

I - relatório da visita têcnica "in loco" realizada durante a execuçâo da parceria; 

II - relatório técnico de monitoramento e avaliaçáo, hornologado pela Comissão de 
Monitoramento e Avaliaçao designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e 
os resultados alcançados durante a execuçäo do Termo de Coiaboraçâo. 

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestaçâo de contas, de que trata o art. 67 
da Lei no 13.019, de 2014, deverao conter analise de eficácia e de efetividade das açôes 
quanto: 

I - Os resultados já alcançados e seus beneficios; 

II - os impactos econômicos ou sociais; 

Ill - o grau de satisfaçäo do pUblico-alvo; 

IV - a possibilidade de sustentabilidade das açoes após a conclusão do objeto pactuado. 

8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestacão de contas pela ADMINISTRAQAO 
PUBLICA MUNICIPAL observara os prazos previstos na Lei no 13.019, de 2014, devendo 
concluir, aiternativamente, pela: 

I - aprovaçâo da prestação de contas; 

II - aprovaçâo da prestação de contas corn ressaivas; ou 

III - rejeiçâo da prestaçâo de contas e determinaçâo de imediata instauragâo de tomada de 
contas especial. 

8.6 - Constatada irregularidade ou ornissão na prestação de contas, serâ concedido prazo 
Para a 0RGANI7AçA0 DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou cumprir a 
obrigacäo. 

§ 1 0  0 prazo referido no caput è limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificaçâo, 
prorrogável, no máxirno, por igual periodo, dentro do prazo que a ADMINISTRAçAO 
PUBLICA MUNICIPAL possul para anahsar e decidir sobre a prestacào de contas e 
cornprovaçào de resultados. 

§ 20  Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade Cu da omissâo, näo havendo o 
sanearnento, a autoridade adrninistrativa competente, sob pena de responsabilidade 
solidária, deve adotar as providencias para apuraçâo dos fatos, identificacâo d

ag 

 o 
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responsáveis, quantificaçâo do dano e obtençäo do ressarcimento, nos termos da Iegislaçâo 
vigente. 

8.7 - A ADMINIsTRAçA0 PCJBLICA MUNICIPAL apreciará a prestação final de contas 
apresentada, no prazo de ate cento e cinquenta dias, contado cia data de seu recebimento 
ou do cumprimento de diligéncia por ela determinada, prorrogavel justificadamente par igual 
periodo. 

Paragrafo Unico. 0 transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas 
tenham sido apreciadas: 

I - não significa impossibilidade de apreciaçäo ern data posterior ou vedação a que se 
adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido 
causados aos cofres pUblicos; 

Ii - nos casos ern que não for constatado dolo da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL 
ou de seus prepostos, sem prejuuzo da atualização monetária, impede a incidencia de juros 
de mora sobre débitos eventualmente apurados, no periodo entre a final do prazo referido 
nests parégrafo e a data ern que fol ultimada a apreciaçâo pela administração püblica. 

8.8- As prestaçães de contas serâo avahadas: 

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e 
metas estabelecidos no piano de trabalho; 

II - regulares corn ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou quaiquer outra falta de 
natureza formal que nâo results ern dano ao erário; 

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

ç\) 	a) omissão no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no piano de trabatho; 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegitimo ou antieconOmico; 

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores póblicos. 

8.9 - 0 administrador püblico responde pela decisäo sobre a aprovação da prestacâo de 
contas ou par omissâo em reiaçâo a análise de seu conteUdo, levando em consideraçào, no 
primeiro caso, as pareceres técnico, financeiro e juridico, sendo permitida delegacâo a 
autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdeiegaçâo. 

8.10 - Quando a prestacâo de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase 
recursal, se mantida a decisâo, a ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL poderé solicitar 
autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por melo de açOe 
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compensatárias do interesse pUbhco, mediante a apresentaçâo do novo piano de trabalho, 
conforme o objeto descrito no Termo do Coiaboração ou de Fomento e a area do atuaçâo 
da organizaçâo, cuja mensuraçâo econômica será feita a partir do piano do trabaiho original, 
desde que nâo tonha havido dole ou fraude e nâo seja o caso do restituiçâo integral dos 
recursos. 

8.11 - Durante o prazo do 10 (dez) anos, contado do dia UtU subsequente ao da prestaçao 
do contas, a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL dove manter em sou arquivo os 
documentos originals que compöem a prestaçäo do contas. 

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAcOEs 

9.1 - A presente parceria poderA ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de 
tormo aditivo, dovendo a solicitação ser encaminhada corn antecedéncia minima do 60 
(sossenta) dias em relacão a data do térrnino de sua vigéncia. 

9.2 - Nao é permitida a colobracâo do aditarnento doste Tormo do Colaboraçâo corn 
alteração da natureza do objoto. 

9.3 - As alteracOos, com exceçào das que tenharn por finalidade rneramonte prorrogar o 
prazo de vigéncia do ajuste, deverào ser previamonto submetidas ao Dopartamento Juridico 
da ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL, ao qua] deverão os autos sor encaminhados 
em prazo hábil para análise e parecer. 

9.4 - E obrigatOrio o aditamonto do prosente instrumonto, quando so fizer necessària a 
efotivagào de altoraçöes quetenham por objetivo a rnudança do valor, das motas, do prazo 
do vigencia ou a utilizaçâo de recursos remanescentes do saldo do Termo de Colaboração. 

CLAUSULA DECIMA - DAS RESPONSABILIZAcOES E DAS sANçOEs 

10.1 - Pola oxocuçâo da parceria em desacordo corn o piano do trabalho e corn as normas 
da Lei n° 13.019, de 2014, e da legislagâo espocIfica, a ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL poderá, garantida a prévia dofesa, aplicar a organizacão da sociedade civil 

parcoira as seguintes sançOes: 

I - adverténcia; 

II - susponsào temporária da participacão em chamarnento püblico o impedimento do 
celebrar parcoria ou contrato com órgâos e entidados da osfora do governo da 
ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL, por prazo nào superior a dois anos; 

III - declaragáo do inidoneidado para participar de chamamento püblico ou celebrar parcoria 
ou contrato corn Orgãos e entidades do todas as esferas do governo, enquanto perdurarom 
os motivos determinantes da punição ou ate quo seja promovida a reabilitaçâo poranto a 
propria autoridade quo aplicou a penalidado, quo sorá concedida sompre que a 
0RGANIZAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL ressarcir a ADMINISTRAQAO PUBLICA 
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MUNICIPAL pelos prejuizos resultantes e apOs decorrido o prazo da sancão aplicada corn 
base no incise II. 

Parágrafo Unico. As sançOes estabelecidas nos incisos II e III são de cornpetência exclusiva 
do Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo 
de dez dias da aberlura de vista, podendo a reabilitação ser requerida apás dois anos de 
aplicação da penalidade. 

10.2 - Prescreve ern cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestagão de 
contas, a aplicação de penabdade decorrente de infração relacionada a execução da 
parceria. 

10.3- A prescrição será interrornpida corn a edição de ato administrativo voltado a apuracão 
da infração 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Para as fins deste ajuste, considerarn-se bens rernanescentes as de natureza 
permanente adquiridos corn recursos financeiros envolvidos na parceria, necessArios a 
consecuçâo do objeto, rnas que a ele não se incorporam. 

11.2 - Para os fins deste Terrno, equiparam-se a bens rernanescentes as bens e 
equiparnentos eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construidos corn as 
recursos aplicados ern razão deste Termo de Colaboraçao. 

11.3- Os bens remanescentes serão de propriedade da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL e gravados corn cláusula de inalienabilidade, devendo a ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL formalizar prornessa de transferéncia da propriedade a adrninistração 
pUblica, na hipótese de sua extinção. 

11.4 - Os bens rernanescentes adquiridos corn recursos transferidos poderão, a critério do 
adrninistrador pUblico, ser doados a outra ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL que se 
proponha a firn igual ou sernelhante ao da Organização donataria, quando, após a 
consecução do objeto, nâo forern necessários para assegurar a continuidade do objeto 
pactuado; 

11.5 - Os bens doados ficarão gravados corn cláusula de inalienabilidade e deverão, 
exclusivarnente, ser utilizados para continuidade da execucão de objeto igual ou serneihante 
ao previsto neste Terrno de Colaboração, sob pena de reversão ern favor da Adrninistração 
Püblica. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA DENUNCIA E DA RESCISAO 

12A -0 presente Terrno de Colaboração poderá ser: 

I - denunciado a qualquer tempo, ficando as partIcipes responsáveis sornente pelas 
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obrigaçöes e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da 
avença, respeitado o prazo mInimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a 
publicidade dessa intenção; 

II - rescindido, independente de prévia notificaçao ou interpelaçào judicial ou extrajudicial, 
nas seguintes hipOteses: 
a) utilizaçao dos recursos em desacordo cam o Plano de Trabaiho; 

b) inadimplemento de quaisquer das cláusu!as pactuadas; 

c) constataçao, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreçäo em qualquer documento 
apresentado; e 

d) verificação da ocorréncia de qualquer circunstancia que enseje a instauraçaa de Tomada 
de Contas Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13A - A eficácia do presente Termo de Colaboraçâo ou dos aditamentas fica condicionada a 
publicaçao do respectivo extrato no Diário Oficial do Municipio, a qual deverá ser 
providenciada pela ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo de ate 20 (vinte) dias 
a contar da respectiva assinatura. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS coNDIçOEs GERAIS 

14.1 - Acordam as participes, ainda, em estabelecer as seguintes condiçOes: 

- as comunicaçôes relativas a este Termo de Colaboraçâo seräo remetidas por 
correspondéncia e seräo consideradas regularmente efetuadas quando comprovado a 
recebimento; 

It - as reuniOes entre os representantes credenciados pelos partIcipes, bem como quaisquer 
ocorréncias que possam ter implicaçOes nests Termo de Colaboraçâo, serâo aceitas 
somente se registradas em ata ou relatôrios circunstanciados. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - Será competente para dirimir as contravérsias decorrentes deste Termo de 
Colaboração, que nâo possam ser resolvidas pela via administrativa, a foro Juizo da 
comarca de Assis, cam renUncia expressa a outros, par mais privilegiados que forem. 

15.2 - E, par assim estarem plenamente de acordo, as partIcipes obrigam-se ao total e 
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, a qual lido e achado 
conforms, foi Iavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos 
participes, para que praduza seus juridicos e legais efeitos, em Juizo ou fora dele. CV/ 
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